
 

 

 
 

Estado do Amazonas 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

Coordenadoria de Meio Ambiente 
 

Ofício n. 202/2022/MPC/RMAM 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

CEL QOBM FRANCISCO FERREIRA MÁXIMO FILHO 

 
Manaus, 20 de julho de 2022. 

MD. SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES DE PROTEÇÃO E DEFESA 

CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 

Av. Urucará, número 183, Cachoeirinha, 69065-180 

NESTA 

Senhor Secretário 

Registramos o recebimento do vosso ofício n. 

036/DPAPD/SUBCOMADEC/2022, sobre Planos de Contingências para 

enfrentamento aos desastres de inundações. 

Contudo, identificamos a ausência, conforme arquivo anexo, da 2a 

página do Ofício, impossibilitando a análise da resposta enviada. 

Portanto, requisitamos, no prazo de 10 dias, a versão completa do 

Ofício resposta n. 036/DPAPD/SUBCOMADEC/2022. 

Cordialmente, 
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